INDICAÇÃO nº      702             , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, que determine em caráter de urgência providências no sentido da cidade de Franca ser considerada como um dos “ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS”, visando ser contemplada com recursos do Ministério da Ciência e Tecnologia, através da FINEP – Financiadora de Estudos e Projetos.

JUSTIFICATIVA:

Pelo que estamos informados, o Ministério da Ciência e Tecnologia, através da FINEP – Financiadora de Estudos e Projetos, tenciona atuar mais diretamente nos pólos produtivos considerados como “clusters”, denominação utilizada por Michael Porter, para designar centros de grande concentração de uma mesma cadeia produtiva, visando ações que contemplem a melhoria das condições de nossas indústrias.

Nossa cidade, ao longo de mais de 150 (cento e cinquenta) anos, vem se constituindo em importante polo produtor de calçados de couro, abrigando hoje mais de 600 (seiscentas) indústrias de calçados, além de todos os demais segmentos industriais da cadeia coureiro-calçadista.

Além do complexo industrial, também centros de desenvolvimento tecnológico, escolas, centros de pesquisa, universidades com cursos voltados à nossa área de especialização, integram nosso grande complexo.

Assim, acreditamos estar em plenas condições de virmos pleitear o tratamento privilegiado que nos foi acenado pela FINEP, buscando, dessa forma, alavancagem de recursos que permitam o maior desenvolvimento de nossas indústrias e de nossa cidade e região.

Ante a relevância da questão, espera este Deputado uma pronta e eficaz providência de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA
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